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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
DR. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO 
DIA 18 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCES-
SOS:

Proc: 3832/2015.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
Proc: 3262/2017.
Interessado: Dr. Sérgio Eduardo Simões, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público para se manifestar.

Proc: 1134/2017.
Interessado: Promotoria de Justiça de Boca da Mata.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista as limitações dos recursos orçamentários desti-
nados ao Ministério Público no exercício de 2017, materialmente impos-
sível a concessão do benefício alvitrado na parte final do Ofício 22/2017 
– PJBM. Cientifique-se o interessado. Após, arquive-se.

Proc: 1639/2017.
Interessado: Gaesf.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito desta Procuradoria 
Geral de Justiça, permaneçam os autos sobrestados neste gabinete.

Proc: 3369/2017.
Interessado: Delegacia Geral de Polícia Civil.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. 3188/2017.

Proc: 3371/2017.
Interessado: Ministério Público do Acre.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia à Asplage.

Proc: 3387/2017.
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2017.00001892-3.
Interessado: Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela/AL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, à Secretaria do Con-
selho Superior do Ministério Público.

Proc: 02.2017.00002755-5.
Interessado: MCCE/AL - MOVIMENTO DE COMBATE À CORRUP-
ÇÃO ELEITORAL EM ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBER-
TO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE AGOSTO 
DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2377/2017.
Interessado: Juízo de Direito da 12ª Vara Criminal da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a edição da Portaria PGJ nº 356, de 6 de março de 2017, 
arquive-se.

Proc: 2664/2017.
Interessado: Denis Vieira da Rocha.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a expedição dos Ofícios nºs 642/2017/CG/PGJ e 643/2017/
CG/PGJ e cadastramento no SAJ MP nº 02.2017.00002728-8, arquive-se.

Proc: 2947/2017.
Interessado: Confederação Brasileira de Futebol - CBF.
Assunto: Encaminhamento de laudos técnicos.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente o cadastramento dos autos no sistema SAJ MP, gerando o 
Proc. SAJMP nº 02.2017.00002844-7, e a consequente remessa do feito ao órgão 
de execução referido à fl. 6, arquive-se.

Proc: 3105/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se

Proc: 3330/2017.
Interessado: 4a Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 3331/2017.
Interessado: 4a Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 3342/2017.
Interessado: 5ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2016.00001928-4.
Interessado: 4ª PJC - NUCLEO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista a solicitação contida cadastro do presente processo 
(movimentação datada de 16/05/2017), determino a juntada de cópia do Auto de 
Infração n. 4903 002711/2016, lavrado pelo Instituto do Meio Ambiente de Alago-
as – IMA/AL. Após, retornem os autos à 4ª Promotoria de Justiça de Santana do 
Ipanema, nos termos do parecer (fl. 17) e despacho (fl.19).

Proc: 02.2017.00002484-7.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Paripueira.

Proc: 02.2017.00002811-0.
Interessado: PERÍCIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da juntada da documentação constante nos presentes autos ao 
Proc SAJ MP n. 06.2017.00000825-8, determino o arquivamento do feito.

Proc: 02.2017.00002691-2.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica com a seguinte ementa: 
“Traslado de notícia de fato. Incidência do art. 6º, §6º, I, da Lei Complementar nº 
15/1996. Inépcia da representação, já arquivada perante outro órgão do Ministério 
Público (PGR). Pelo arquivamento”. 

Proc: 02.2017.00003049-3.
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 19ª REGIÃO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00003119-2.
Interessado: 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GECOC para se manifestar.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de agosto de 2017.

Flávio Vasconcelos de Brito
ASSESSOR DE GABINETE

PORTARIA PGJ nº 930, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2313/2017, RESOLVE de-
signar os Doutores LUIZ DE ALBUQUERQUE MEDEIROS FILHO, 13º Promo-
tor de Justiça da Capital, de 3a Entrância, e UBIRAJARA RAMOS DOS SANTOS, 
44º Promotor de Justiça da Capital, de 3a Entrância, para comporem a comissão do 
Plano Municipal para Infância e Adolescência.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 931, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar os Doutores KLEBER VALADARES 
COELHO JÚNIOR, Promotor de Justiça de Girau do Ponciano, de 1ª entrância, 
MARLLISSON ANDRADE SILVA, Promotor de Justiça de Maribondo, e ELOÁ 
DE CARVALHO MELO, Promotora de Justiça de Junqueiro, de 1ª entrância, para 
participarem da Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa, na Comarca de Ma-
ceió, a realizar-se no período de 21 a 25 de agosto do ano em curso.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 932, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. ADIVALDO BATISTA DE SOUZA 
JÚNIOR, 6º Promotor de Justiça de Arapiraca, de 3ª entrância para participar da 
Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa, na Comarca de Arapiraca, a realizar-se 
no período de 21 a 25 de agosto do ano em curso.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa-Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBER-
TO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE AGOSTO 
DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc: 5038/2016.
Interessado: Diretoria de Pessoal da PGJ/AL
Assunto: Solicitando providências
Despacho: Considerando informações de fl. 28, remetam-se os autos à Procurado-
ria Geral do Estado de Alagoas, para as providências necessárias a desencadear à 
inscrição do débito noticiado em Dívida Ativa da Fazenda Estadual, judicialização 
fiscal se for o caso, e ulterior reversão de valores aferidos a este Ente Ministerial.

Proc: 2998/2017
Interessado: Dr. José Antônio Malta Marques – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria res-
pectiva. Em seguida, arquive-se.
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Proc: 3200/2017
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor José Fernandes de
Oliveira Silva
Despacho: Defere-se à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria res-
pectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 3382/2017
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Comunicando substituição.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional, em Maceió, 18 de 
agosto de 2017.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 140, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o contido no Proc. 3200/2017, RESOLVE conceder em favor 
de JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA, Assessor Administrativo, portador 
do CPF nº 803.399.484-34, matrícula nº 825921-6, ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cin-
quenta e três centavos), por cada ½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 77,47 
(setenta e sete reis e quarenta e sete centavos), referente ao auxílio alimentação de 
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Del-
miro Gouveia, no dia 4 de agosto do corrente ano, para prestar serviço de suporte e 
configuração de equipamentos de informática na sede da Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2402.0000 – Manutenção e Funcionamento 
da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA SPGAI nº 141, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2998/2017, RESOLVE conceder em favor 
do Dr. JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, Promotor de Justiça e Diretor do 
CAOP, portador de CPF nº 123.779.104-91, matrícula nº 55850-8, 4 (quatro) di-
árias, no valor unitário de R$ 685,60 (seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centa-
vos), por cada diária, referente ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ 
nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 2.642,12 (dois mil seiscentos e quarenta e 
dois reais e doze centavos), em face do seu deslocamento no período de 21 a 23 de 
agosto à cidade de São Paulo-SP e no período de 28 a 30 de agosto à cidade de São 
Luiz-MA, todos do corrente ano, para realizar visita junto aos Ministérios Público 
com objetivo de buscar elementos de aperfeiçoamento e modernização ao CAOP, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Tra-
balho 03.422.0003.2096.0000 – Manutenção dos Centros de Apoio Operacional do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

. .

Colégio de Procuradores de Justiça

Nota Declaratória
 
Declaro, para os devidos fins, que a 11ª Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça, designada para esta data, às 10h, não foi realizada por falta 
de quórum, devendo a respectiva pauta ser apreciada na próxima sessão regimental. 
Compareceram os Senhores Procuradores de Justiça Dilmar Lopes Camerino, José 
Artur Melo, Márcio Roberto Tenório de Albuquerque, Afrânio Roberto Pereira de 

Queiroz e Denise Guimarães de Oliveira. Ausente, justificadamente, o Procurador 
de Justiça, Dennis Lima Calheiros, bem como ausente, por encontra-se no gozo de 
férias, o Procurador de Justiça Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá. Do que, para constar, 
foi lavrada esta nota declaratória, que vai assinada pelo Subprocurador-Geral Ad-
ministrativo-Institucional.

  Maceió, 18 de agosto de 2017.

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Procurador de Justiça 

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público

SINDICÂNCIA Nº 003/2017-CGMP/AL

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e no art. 53, I 
do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério Público;
Considerando o conteúdo do pronunciamento na Reclamação Disciplinar nº 
1.00476/2017-17 da Corregedoria Nacional do Ministério Público, instaurado em 
desfavor do Promotor de Justiça, a partir de irregular situação funcional (falta de 
impulso processual, desorganização, acúmulo de serviço etc) verificada por esta 
Corregedoria Nacional, durante inspeção realizada no âmbito do Ministério Públi-
co de Alagoas.;
Considerando o encaminhamento pela Corregedoria Nacional dos autos da Recla-
mação Disciplinar a este órgão disciplinar local para proceder na forma do art. 78 
da Resolução nº 92/2013 (RICNMP);
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público manter ilibada 
a conduta pública e particular, nos termos do art. 72, I da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público zelar pelo pres-
tígio da justiça, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções, nos termos 
da art. 72, II da Lei Complementar nº 15/96;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público obedecer aos 
prazos processuais, nos termos da art. 72, IV da Lei Complementar nº 15/96;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar, 
com zelo e presteza as funções, nos termos da art. 72, VI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a necessidade de se garantir o devido processo legal, o contraditório 
e a ampla defesa, conforme estatui o artigo 5º, inciso LV, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil;
Considerando a necessidade de se esclarecer os fatos contidos nos presentes autos, 
o que só será possível com a produção de provas;
RESOLVE:
1. Instaurar Sindicância para apurar os fatos narrados nos expedientes que deram 
origem à Reclamação Disciplinar nº 1.00476/2017-17, onde indica que o Membro 
do Ministério Público de Alagoas, teria agido em desconformidade com o art. 72, I 
II, IV e VI da Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a publicação desta portaria em extrato, omitindo-se o nome do sindi-
cado e quaisquer outras informações que o possa identificar;
3. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
Cumpra-se. Publique-se.
Maceió/AL, 17 de agosto de 2017.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Corregedor-Geral

. .

Promotorias de Justiça

PORTARIA nº 0042/2017

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMI-
DOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
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CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO que  o Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas realizou visto-
ria técnica antes da realização do evento FNCCE – Corrupção não corrupção (show 
de reggae), no estacionamento do bairro Jaraguá e constatou que o Projeto de Segu-
rança contra Incêndio e Pânico – PSCIP nº 19.246 não foi executado corretamente;
CONSIDERANDO que a empresa responsável pelo evento não respeitou a inter-
dição e realizou o evento;
CONSIDERANDO divulgação de reportagens pela mídia de que  o evento foi mar-
cado por brigas, inseguranças e confusão; 
RESOLVE,
Converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil Público 
06.2017.00000352-0, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando aprofun-
dar as investigações, tendo em vista a necessidade de zelar pelo bem estar público 
e assegurar a ordem e a segurança nos divertimentos, DETERMINA de imediato 
as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efe-
tuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligên-
cias para melhor instruir o presente inquérito.
Maceió/AL,  16 de agosto de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
Promotor de Justiça

PORTARIA nº 0043/2017

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMI-
DOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos pro-
movedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, consumido-
res que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos  para a realização de caminhada em prol da vida - “vida sim, 
aborto não!”, no dia 29 de setembro de 2017, no Vergel;  CONSIDERANDO a Re-
solução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000514-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efe-
tuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017;

Maceió/AL, quarta-feira, 16 de agosto de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
Promotor de Justiça

PORTARIA nº 0044/2017

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMI-
DOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos pro-
movedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, consumido-
res que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de cruzada evangelística, no dia 09 de setembro 
de 2017, no Conjunto Graciliano Ramos;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000515-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efe-
tuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017;

Maceió/AL, quarta-feira, 16 de agosto de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
06.2017.00000054-4 EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através de sua repre-
sentante que adiante subscreve, titular da Promotoria de Justiça de Paripueira, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da 
República; artigo 8°, §1°, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, I, “b”, e 26, I, da 
Lei Nacional n° 8.625/93 e 2º, § 7º da Resolução CNMP nº 23/07;

CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Preparatório em decorrência 
de representação formulada por Heth César Bismarck em face do então gestor mu-
nicipal Carlos Abrahão Gomes de Moura e do presidente da Câmara Municipal, 
Alexandre Mendonça.

CONSIDERANDO que na tramitação do procedimento foi necessária a requisição 
e análise de documentos;

CONSIDERANDO a ausência de tempo hábil para a conclusão do procedimento 
preparatório, bem como a necessidade de requisição de novos documentos;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO, mantendo a mesma numeração, consoante preconiza o artigo 
2º, §5º, in fine, da Resolução CNMP nº 23/2007, objetivando notadamente a coleta 
de elementos probatórios com fins a delimitação e responsabilização pertinente, 
passando a adotar as seguintes providências:

Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente do 
Conselho Superior do Ministério público do Estado de Alagoas, consoante deter-
mina o artigo 1°, §2°, da Resolução PGJ n° 01/96;

Requerer a publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas;

Expedir os ofícios necessários para apuração dos fatos investigados.

Maceió, 18 de agosto de 2017.

Lídia Malta Prata Lima
Promotora de Justiça


